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ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
CNPJ 76.339.688/0001-09 

Avenida Vitória nº167 CEP 84620-000 – Cruz Machado Pr. 
 

CHAMADA PÚBLICA nº. 003/2015 
 

PROCESSO nº. 089/2015 
 

AVISO 
  
Encontra-se aberta, na Comissão Permanente de Licitação, situada à Av. Vitória, 167/1º andar, Chamamento 
Público que tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis produzidos por Grupos Formais 
da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em Cooperativas e 
Associações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do município de Cruz Machado, conforme 
Termo de Referência constantes do (Anexo I) deste edital. 
   
DA ENTREGA DO PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
Local: Comissão Permanente de Licitação – Prefeitura de Cruz Machado - PR 
Endereço: Avenida Vitória, 167 – 1º andar - centro – Cruz Machado - PR 
CEP: 84620-000 
 
Período do Credenciamento: de 13/04/2015 de 09h às 11:30h e de 14:00h às 16:30h, até dia  24/04/2015 as 
11:00h 
Sessão Pública: 24/04/2015 as 14:00h 
 
CONSULTA AO EDITAL: O Edital poderá ser obtido pelos interessados, na Comissão Permanente de Licitação 
(endereço supra), em meio digital, mediante entrega de um CD ou pen-drive, de segunda a sexta-feira, no horário 
de 09:00 às 11:30 e de 14:30 às 16:30 horas, ou pelo endereço eletrônico http://www.pmcm.pr.gov.br. 

 

  
  
  
 

Cruz Machado, 10 de Abril de 2015.  
  
  
 
 
 

Pregoeiro (a) 
Comissão Permanente de Licitação 
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PREÂMBULO 
 
A Prefeitura de Cruz Machado, pessoa jurídica de direito público, com sede à Avenida Vitória, 167 – 
Centro – CEP 84620-000, inscrita no CNPJ sob n.º 76.33.688/0001-09, representada neste ato pelo (a) 
Prefeito (a) Municipal, o (a) Senhor (a) ANTONIO LUIS SZAYKOWSKI, no uso de suas prerrogativas 
legais e considerando o disposto no art. 21, da Resolução/CD/FNDE n° 38, de 16/07/2009, torna público 
para conhecimento dos interessados, que está realizando aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural destinado ao atendimento do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar/PNAE, Prefeitura Municipal de Cruz Machado, durante o ano letivo de 2014, 
com finalidade de apresentar Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e habilitação dos fornecedores.  
 
1. OBJETIVO GERAL  
 
A presente Chamada Pública vem fomentar o desenvolvimento do Programa Nacional de Agricultura 
Familiar - PRONAF, por meio de aquisição de alimentos produzidos por agricultores familiares no 
âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE.  
 
Nos termos da Resolução Nº 38, de 16 de julho de 2009 CD/FNDE, a Prefeitura de Cruz Machado se 
qualifica como Entidade Executora para execução dessa Chamada Pública, sendo que os recursos 
financeiros a ela inerentes serão repassados pelo FNDE/ PNAE.  
 
2. DO OBJETO:  
 
O presente Edital de Chamada Pública tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis 
produzidos por Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações, destinadas ao Programa de Alimentação Escolar do 
município de Cruz Machado, conforme Termo de Referência constantes do (Anexo I) deste edital.  
 
Os alimentos adquiridos nesse procedimento serão fornecidos durante o ano letivo de 2014, aos alunos 
das escolas constantes no (Anexo II) deste Edital. 
 
3. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO CHAMAMENTO  

 
Data para recebimento das propostas de habilitação 
e dos projetos de vendas  

 

13/04 a 24/04/2015 Das 13:30 às 11:00h 

 Abertura das propostas relativas habilitação e 
projetos de venda 

 

24/04/2015 Às 14:00h 

 Análise dos Projetos de Vendas  
 

24/04/2015 Às 14:00h 

 Divulgação dos resultados  
 

24/04/2015 Diário Oficial/Site 

 
4. DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO:  
 
Para o processo de habilitação os fornecedores da Agricultura Familiar deverão entregar as Entidades 
Executoras os documentos prescritos nos § 2º e § 3º, do art. 22 da Resolução/CD/FNDE n° 38, de 
16/07/2009.  
 
4.1 Os Grupos Informais de Agricultores Familiares deverão entregar:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
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b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor 
Familiar participante;  

 

c) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
elaborado conjuntamente entre o Grupo Informal e a Entidade Articuladora e assinado por todos os 
Agricultores Familiares participantes;  

 

d) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso.  
 
4.2 Os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais constituídos em 
Cooperativas e Associações deverão entregar:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Jurídica para associações e cooperativas;  

 

c) Cópias das certidões negativas junto ao INSS, FGTS, Receita Federal e Dívida Ativa da União;  

 

d) Cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada na Junta Comercial, no 
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. No 
caso de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social, registrado em 
Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica;  

 

e) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;  

 

f) Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.  
 
5. DOS PARTICIPANTES  
 
De acordo com o Art. 23 § 4º da Resolução nº 38 de 16/07/09, poderão participar da presente Chamada 
Pública, os Grupos Formais da Agricultura Familiar e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas e Associações, detentores da Declaração de Aptidão ao Programa 
Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP Física e/ou Jurídica, conforme a Lei da 
Agricultura Familiar nº. 11.326 de 24 de julho de 2006, e enquadrados no Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar – PRONAF, organizados em grupos formais.  
 
Para emissão do DAP, a Entidade Articuladora deverá estar cadastrada no Sistema Brasileiro de 
Assistência e Extensão Rural – SIBRATER ou ser Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sindicato dos 
Trabalhadores da Agricultura Familiar ou entidades credenciadas pelo Ministério do Desenvolvimento 
Agrário – MDA, desde que atendam ao especificado no item 4, subitem 4.2 deste edital.  
 
6. DO LIMITE  
 
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 
cooperado é de até R$ 20.000,00 (nove mil reais) por DAP por ano civil, referente á sua produção, 
conforme legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar, não podendo em hipótese alguma 
ultrapassar esse valor.  
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O encaminhamento dos projetos de venda pressupõe o pleno conhecimento de todas as exigências 
contidas no edital de chamada pública e seus anexos e implica a aceitação integral e irretratável aos 
termos e condições deste Edital.  
 
7. DOS DOCUMENTOS E DA(S) PROPOSTA(S)  
 
Na data, horário e local determinados no preâmbulo deste Edital, os participantes do Chamamento 
Público nº 003/2015 deverão apresentar DOIS ENVELOPES lacrados, contendo respectivamente, os 
documentos necessários à Habilitação (envelope 1) e o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar (envelope 2);  
 
7.1 O envelope nº 001 contendo os documentos necessários à habilitação deverá especificar na parte 
externa os seguintes dizeres:  
 
PREFEITURA DE CRUZ MACHADO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2015  
ENVELOPE N° 1 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
RAZÃO SOCIAL DO GRUPO FORMAL (Associação, Cooperativa) 
 
Com os documentos abaixo enumerados, sob pena de inabilitação:  
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

 

b) Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP Jurídica para associações e cooperativas;  

 

c) Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e Certidão da Dívida 
Ativa – Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta;  

 

d) Prova de Regularidade (certidão) com a Seguridade Social – INSS;  

 

e) Prova de Regularidade (certidão) com o FGTS (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço);  

 

f) Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta Comercial, no 
caso de cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no caso de associações. Em 
se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada cópia do Contrato Social,  

 

g) registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

 

h) Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar;  
 
7.2 O envelope nº 002 contendo a proposta de preços estabelecidos no Projeto de Venda de cada 
proponente deverá especificar na parte externa os seguintes dizeres:  
 
PREFEITURA DE CRUZ MACHADO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2015  
ENVELOPE N° 2 – PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA 
FAMILIAR  
RAZÃO SOCIAL DO GRUPO FORMAL (Associação, Cooperativa)  
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No Envelope nº. 002 deverá conter a Proposta de Preços, ao que se segue:  
 
a) Ser formulada em 01 (uma) via, contendo a identificação da associação ou cooperativa, datada, 
assinada por seu representante legal;  

 

b) Discriminação completa dos gêneros alimentícios ofertados, conforme especificações e condições do 
Anexo I;  

 

c) Preço unitário de cada item (algarismo), devendo ser cotado em Real e com até duas casas decimais 
após a vírgula (R$ 0,00).  
 
8. CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS:  
 
Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições fixadas nesta Chamada 
Pública.  
 
Cada grupo de fornecedores (forma e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar sua quantidade de 
alimentos, com preço unitário, observando as condições fixadas nesta Chamada Pública. A Comissão 
Permanente de Licitação classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente dos valores 
e priorizando-se as propostas de grupos do município. Em não se obtendo as quantidades necessárias, 
essas poderão ser complementadas com propostas de grupos da região, do território rural, do Estado e 
do País, nesta ordem de prioridade (art. 18,§4°. Da resolução n°. 38/2009 FNDE).  
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
O Projeto de Venda (Anexo V) de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar deverá ser feito de 
forma clara, sem conter rasuras e entrelinhas, que prejudiquem a interpretação da proposta, deverá ser 
assinada pelo proponente ou representante legal.  
 
As propostas devem ser feitas por item, separadamente, atendendo estritamente as exigências de cada 
item, especificando a quantidade, o valor unitário e o valor total por produto.  
 
Nos preços deverão estar inclusos todos os custos necessários ao perfeito cumprimento das 
obrigações, tais como, encargos sociais, tributos diretos e indiretos sobre o fornecimento do objeto 
desta chamada;  
 
Os preços dos produtos oferecidos não sofrerão alterações em virtude de fretes, impostos ou quaisquer 
outras despesas, que correrão por conta do proponente.  
 
Todos os produtos deverão estar em conformidade com a legislação em vigor, bem apresentáveis, 
limpos, isentos de insetos, corpos estranhos, deverão ser produtos de primeira qualidade e frescos para 
garantir qualidade e oferecer uma alimentação saudável aos alunos, apresentar laudo de inspeção 
sanitária dos produtos, quando for o caso.  
 
Os licitantes participantes devem garantir a sustentabilidade e continuidade da entrega dos produtos 
nas unidades de ensino da rede municipal de forma ininterrupta, de modo a assegurar a oferta regular e 
permanente da alimentação saudável e adequada. 
 
As propostas deverão ser rubricadas em todas as vias e assinadas em sua última página pelos 
representantes legais das entidades participantes.  
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Não serão aceitas propostas cujos valores sejam cotados com mais de duas casas decimais após a 
vírgula.  
 
Não será aceito pedido de faturamento para terceiros.  
 
Não serão consideradas as propostas cujas condições estejam em desacordo com o solicitado no 
edital.  
 
As propostas encaminhadas terão prazo de validade não inferior a 60(sessenta) dias consecutivos 
contados da data da sessão de abertura das propostas conforme disposição legal.  
 
A Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, prestará assessoria técnica tanto na análise dos 
Projetos de Vendas quanto no acompanhamento das ações de produção, transporte e comercialização 
dos produtos.  
 
10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
 
As despesas decorrentes da contratação do objeto desta chamada pública correrão à conta dos 
recursos do FNDE//PNAE, consignados no orçamento do Município de Cruz Machado para os 
exercícios alcançados pelo prazo de validade do Contrato de Aquisição (Anexo IV), a cargo do órgão 
contratante, cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão na respectiva 
Nota de Empenho.  
Dotação Orçamentária: Dotação Orçamentária: 09.02/12361 - fonte 31.112 - Código Reduzido: 793  
 
11. LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE:  
 
Os produtos deverão ser entregues semanalmente nas unidades escolares (Anexo II), de acordo com 
cronograma pré estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, respeitando data e horário, no 
qual se atestará o seu recebimento.  
 
A pontualidade na entrega dos produtos para as escolas está vinculada ao cumprimento do Cardápio 
Escolar. E a execução do cardápio é fundamental para atender as recomendações nutricionais 
definidas pelo FNDE.  
 
12. PERÍODO DE FORNECIMENTO:  
 
O período de vigência da chamada pública é de doze meses, podendo ser prorrogada por igual período.  
 
13. PREVISÃO DE QUANTIDADE DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  
 
A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos cardápios 
elaborados por Nutricionistas da Secretaria Municipal de Educação e executados pelas escolas (Anexo 
II), de acordo com o Termo de Referência (Anexo I).  
 
14. DO PREÇO  
 
Estima-se o valor do objeto desta chamada em R$ 7.731,13 (sete mil setecentos e trinta e um com 
treze centavos)  
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Cada concorrente deverá computar, junto ao preço ofertado, todos os encargos diretos e indiretos, 
inclusive os resultantes da incidência de quaisquer tributos, contribuições ou obrigações decorrentes da 
legislação trabalhista, fiscal e previdenciária a que estiver sujeito.  
 
O valor indicado corresponde ao Preço de Referência praticado no âmbito do Programa de Aquisição 
de Alimentos- PAA, de que trata o Decreto nº6.447/2008 e a média de preços apurados em 03 
orçamentos junto aos mercados atacadistas locais regionais para os produtos onde não houver 
definição de preços pelo PAA, conforme o art.23 e seus Incisos e parágrafos(Resolução 
38/CD/FNDE/2009).  
 
O valor indicado no edital foi apurado para o efeito de estimar-se o valor do objeto na chamada, não 
vinculando as concorrentes que poderão adotar outros que respondam pela competitividade e 
economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios de julgamento estabelecidos neste ato 
convocatório.  
 
De acordo com o Art. 20 da resolução nº 38 de 16/07/2009 os produtos da Agricultura Familiar e dos 
Empreendedores Familiares Rurais a serem fornecidos para Alimentação Escolar serão gêneros 
alimentícios, priorizando, sempre que possível, os alimentos orgânicos e/ou agro ecológicos. Desta 
forma os grupos formais que comprovarem através de certificação que seus associados produzem 
gêneros alimentícios através da modalidade orgânicos e/ou agro ecológicos poderão acrescentar 30% 
do valor cotado em relação ao produto produzido de forma tradicional ou normal, (conforme resolução 
nº 12 de 21 de maio de 2004). 
 
 
15. PREÇO DE REFERÊNCIA:  
 
Como parâmetro de aferição de preços deverão ser aplicados àqueles praticados no âmbito do 
Programa de Aquisição de Aquisição de Alimentos (PAA), de que trata o Decreto nº 6. 447/2008.Onde 
não houver definição de preços pelo PAA, os preços de referência deverão ser calculados com base em 
critérios definidos no art.23, parágrafo 2º ,incisos I e II da Resolução n°38 de 16 de julho de 2009.  
 
Os preços de referência acima referidos servirão de parâmetro de preços para as propostas 
apresentadas nesta Chamada Pública. Para definição dos preços serão levados em conta os custos de 
transportes e embalagens.  
 
16. DO PAGAMENTO  
 
O pagamento será mensal, através de empenho no qual se observará os valores emitidos na nota fiscal 
e a declaração do setor competente quanto à entrega dos produtos. 
  
A contratada deverá solicitar o pagamento através do protocolo geral da Prefeitura de acordo com as 
exigências contratuais.  
 
No processo de solicitação de pagamento o Grupo Formal deverá anexar também à nota fiscal de 
origem dos produtos, ou seja, nota fiscal do produtor associado, uma vez que o Grupo Formal não é 
produtor.  
 
17. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
 
As mercadorias serão devolvidas no ato da entrega se não corresponderem à qualidade exigida na 
chamada pública. “Sendo vedado misturar gêneros de qualidade desiguais para vendê-los ou expô-los 
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à venda por preço estabelecido para os de mais alto custo ou entregar materiais impróprios ao 
consumo”.  
 

 

 

presentar intactas e firmes.  
 
Deverão estar isentas de:  
 

 

 

 

 

 
 
18. DO REAJUSTE  
 
Durante o período de seis meses os produtos adquiridos nesta Chamada Pública não sofrerão reajuste 
de preços e terão como referência os valores estabelecidos em suas propostas, após esse período os 
preços poderão ser reajustados caso haja alteração no preço de referência do PAA.  
 
19. HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO  
 
Após a homologação do resultado da chamada pública, os proponentes classificados em primeiro lugar 
para o objeto terão o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da convocação pelo 
Órgão beneficiado, para assinar o contrato.  
 
Os demais fornecedores (agricultores) serão classificados neste processo, em ordem crescente de 
preço proposto e poderão ser convocados nos casos previstos nesta Chamada.  
 
É facultado à Entidade Executora, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições 
estabelecidas, convocar os proponentes remanescentes, conforme item anterior, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado, inclusive quanto aos preços, ou revogar a chamada, independentemente da aplicação das 
sanções previstas.  
 
A Contratação formalizar-se-á mediante assinatura do CONTRATO DE AQUISIÇÃO, observadas as 
cláusulas e condições deste Edital, consoante o (Anexo IV).  
 
A convocação será feita através da emissão e encaminhamento do CONTRATO DE AQUISIÇÃO ao 
Fornecedor (agricultor). 
 
Se o fornecedor (agricultor) vencedor da disputa recusar-se a assinar o CONTRATO DE AQUISIÇÃO, 
poderão ser convocados os demais fornecedores (agricultores) classificados, respeitados as condições 
de fornecimentos, os preços e os prazos do primeiro proponente.  
 
Poderá a proposta de o licitante vencedor ser desclassificada se tiver o Órgão Contratante 
conhecimento de fato ou circunstância superveniente que desabone sua regularidade fiscal, jurídica, 
qualificação técnica e/ou econômico-financeira. Neste caso, poderá ser procedida nova classificação, 
efetuando-se a convocação dos licitantes remanescentes.  
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Fica vedada a transferência ou cessão do Termo de Compromisso de Fornecimento, bem como do 
Contrato de Aquisição.  
 
20. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO  
 
Compete ao órgão contratante:  
 

 

chamada.  

objeto contratado.  

igência do contrato, sejam mantidas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas nesta chamada.  
 
21. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

conforme solicitação documentada em nota de empenho, e/ou através da emissão da GRA. (Anexo VI)  

indiretamente, na regularidade do presente ajuste.  

, e decorrentes de contrato.  
 
22. ENTREGA E RECEBIMENTO DOS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS  
 
Os gêneros alimentícios, deverão ser transportados de acordo com as normas da ANVISA e serem 
entregues de forma parcelada (semanalmente, conforme solicitação do Divisão de Infraestrutura e 
Logística - SME, após emissão das Guias de Remessa de Alimentação - GRA, (Anexo VI) nas 
condições estipuladas nesta chamada e nas localidades constantes no (Anexo II).  
 
O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante a emissão da Nota de Empenho pelo 
Órgão Solicitante.  
 
O contratado é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os produtos em 
que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto desta 
chamada.  
 
A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 
indicadas no (Anexo II).  
 
Em caso de discrepância de qualidade e quantidade dos materiais licitados, ou em caso de vícios, e 
alteração na qualidade do produto, o contratado disporá de um prazo de 02 (dois) dias úteis para 
proceder às correções ou substituições que se fizerem necessárias, conforme dispõe o art. 69 da Lei 
8.666/93, sob as penas da Lei.  
 
O Cronograma de entrega deverá ser cumprido, rigorosamente, em dias letivos e em horário escolar, ou 
seja, na segunda-feira, das 7:30 h às 17:30 h, durante o período de vigência do contrato, respeitando o 
intervalo do almoço.  
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À escola caberá o direito de conferir a qualidade e a quantidade do(s) produto(s), não podendo alterar a 
informação contida na Guia de Remessa de Alimentos - GRA.  
 
À escola caberá o direito de recusar a mercadoria caso a mesma não atenda às exigências do padrão 
de qualidade ou quando houver divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens.  
 
A entrega dos produtos deverá ser feita mediante apresentação da Guia de Remessa de Alimentos – 
GRA, em três vias sendo a 1ª da Escola, a 2ª do Fornecedor e a 3ª da Secretaria Municipal de 
Educação.  
 
Na Guia de Remessa de Alimento, emitida pela DILOG/SME, deverá constar nome da escola, nome da 
empresa fornecedora, especificação do produto, quantidade e marca número do contrato e número do 
empenho. A Guia de Remessa de Alimento (Anexo VI). Só terá validade para posterior pagamento 
quando assinado e carimbado pelo responsável da Unidade Escolar. 
 
A Nota Fiscal de fornecimento deverá ser emitida em conformidade com as unidades de fornecimento 
indicadas e constantes na proposta do fornecedor.  
 
O início do fornecimento de produtos relativo a esta Chamada deverá ocorrer a partir do mês de 
fevereiro/2014.  
 
23. DA VIGÊNCIA  
 
O prazo de vigência do contrato de aquisição de que trata essa Chamada é de 6(seis) meses contados 
da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por igual período a critério da administração 
municipal.  
 
24. RESPONSÁVEIS PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

 

da Secretaria de Educação. 

 
25. DO ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA PRESENTE CHAMADA  
 
A Prefeitura de Cruz Machado poderá revogar a presente chamada por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar o prazo para recebimento das propostas, 
sem que caiba aos proponentes quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.  
 
26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
 
O proponente que se recusar, dentro de 03 (três) dias úteis a contar da convocação pela Secretaria de 
Educação, para assinar o CONTRATO DE AQUISIÇÃO, ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 
inidôneo e fazer declaração falsa, conforme o caso, poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, 
garantida a prévia defesa:  
 

 

e atraso sobre o valor 
contratado, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento.  
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parcial do mesmo;  

ntratar com a Administração Pública.  

garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade a licitante.  
 
27. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Entidade Executora não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório.  
 
O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  
 
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos, em substituição aos 
documentos requeridos na presente chamada e seus Anexos.  
 
As normas que disciplinam esta chamada serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Secretaria Municipal de Educação, 
a finalidade e a segurança da contratação.  
 
As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do município de Cruz Machado.  
 
Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão 
será transferida para dia e horário definidos pela Comissão, que comunicará devidamente aos 
proponentes participantes sua decisão.  
 
Após o envio do projeto de venda não caberá desistência, salvo se por motivo justo, decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Comissão.  
 
Os casos omissos serão decididos pela Comissão de Licitações em conformidade com as disposições 
constantes na legislação específica.  
 
28. FORO  
 
23.1 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o 
da Comarca de União da Vitória/PR. 
 
Compõem o conjunto de anexos deste edital:  
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  
ANEXO II – RELAÇÃO DAS ESCOLAS E ENTREGA 
ANEXO III - DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL POR DAP/ANO 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DE 
HABILITAÇÃO 
ANEXO V – MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 
ANEXO VI– ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS E DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
ANEXO VII – PROJETO BÁSICO 
ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 
 
 
 
 
 

Antonio Luis Szaykowski 
Prefeito 
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CHAMADA PÚBLICA nº 003/2015 – CPL/SAS 

 
ANEXO I - PROJETO BÁSICO 

 
 

PROJETO BÁSICO - REFERENTE À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DISPENSADOS DE 
LICITAÇÃO, ORIUNDOS DA AGRICULTURA FAMILIAR DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), PARA ATENDIMENTO ÀS ESCOLAS MUNICIPAIS, CENTROS 
MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  
 
1 – OBJETO  
 
Fornecimento de gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar para atendimento às Escolas Municipais, 
Centros Municipais de Atendimento Especializado e Unidades de Educação Integral, da Rede Municipal de 
Ensino, atendidas pelo Programa Nacional de Alimentação Escolar do município de Cruz Machado.  
 
2 – MODALIDADE  
 
Chamamento Público.  
 
3 – JUSTIFICATIVA  
 
Informamos que a aquisição de alimentos oriundos da agricultura familiar, por meio de chamamento público é 
exigência da Lei 11.947/09, que dispõe sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar.  
Para o produtor, essa compra contribui para que a agricultura familiar se organize cada vez mais e qualifique suas 
ações comerciais. Sendo assim, a modalidade de compra visa o incentivo e fortalecimento de uma classe 
específica, não podendo então falar em concorrência entre aqueles que se enquadram ao PRONAF. Além disso, 
há o limitador de R$ 20.000,00 por DAP/ano. Há também, possibilidade de fornecimento de alimentos por mais de 
um interessado, aumentando assim, a variedade da alimentação escolar.  
Portanto, há interesse público em celebrar termo com o maior numero de agricultores possível, visto que o 
resultado do fortalecimento da agricultura familiar reflete em mais qualidade da alimentação a ser servida, 
manutenção e apropriação de hábitos alimentares saudáveis e desenvolvimento regional de forma sustentável.  
 
4 - PRAZO DE ATENDIMENTO 
 
Durante os dias letivos dos meses de 2015.  
 
5 - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  
 
Este chamamento público será regido pela Lei Federal 8.666/1993, Lei Federal 11.947/09 e Resolução 26/2014 
/CD/FNDE. 
 
6 - DO FORNECIMENTO  
 
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, destinados aos alunos das Escolas, 
Centros Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, atendidas pelo Programa Nacional de 
Alimentação Escolar, com recursos provenientes do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação / 
Programa Nacional de Alimentação Escolar (FNDE/PNAE), até 17/12/2014. 
 
Do valor Praticado e quantidades 
 
 
 



 
 

CHAMADA PÚBLICA nº 003/2015 – CPL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 089/2015 

 

Comissão Permanente de Licitação 

Av. Vitória, 167 - 1°Andar - Centro - CEP: 84.620-000 - Tel: (42) 3554-1222  

Cruz Machado - Pr 

 

14 

Item 

   

Material 

  

Descrição do Material 

    

Un.Med. 

   

Qtde do Item  

 

Preço Unit. Máximo 

 

Preço Total 

                         1 

 

3-03-0022 

 

FEIJAO PRETO DE 1a QUALIDADE - SAFRA NOVA  - PACOTE DE 1KG 

 

KG  

  

800,000 

  

4,3500 

 

3.480,00 

2 

 

3-03-1746 

 

FUBÁ AMARELO MÉDIO, EMBALAGEM DE 01 KG 

 

UN  

  

160,000 

  

1,4800 

 

236,80 

3 

 

3-03-1171 

 

CANJIQUINHA AMARELA, TIPO QUIRERINHA, PCT DE 01KG 

 

PCT 

  

300,000 

  

2,6000 

 

780,00 

4 

 

3-03-0710 

 

ARROZ BRANCO POLIDO TIPO 1 PACOTE DE 5 KG 

 

PCT 

  

60,000 

  

13,0000 

 

780,00 

5 

 

3-03-2240 

 

PÃO DE FORMA BRANCO FATIADO - 500 GRAMAS - NÃO DEVE 
APRESENT  

KG  

  

334,000 

  

5,7500 

 

1.920,50 

                    6 

 

3-03-2241 

 

BOLO CUCA DE BANANA 500 GRAMAS NÃO EVE APRESENTAR 
TAMANHO IR  

KG  

  

242,000 

  

5,5000 

 

1.331,00 

                    7 

 

3-03-4660 

 

BOLACHA CASEIRA EMBALADA EM PACOTES DE 1 KG 

 

KG  

  

600,000 

  

8,0000 

 

4.800,00 

8 

 

3-05-0299 

 

SUCO DE UVA INTEGRAL ORGÂNICO 1 LT 

 

UN  

  

400,000 

  

8,5000 

 

3.400,00 

9 

 

3-02-0200 

 

CENOURA FRESCA, PRIMEIRA QUALIDADE, 100% DE 
APROVEITAMENTO  

KG  

  

1.066,000 

  

2,7300 

 

2.910,18 

                    10 

 

3-02-0126 

 

REPOLHO VERDE FRESCO COM 100% DE APROVEITAMENTO 

 

KG  

  

1.008,000 

  

1,9500 

 

1.965,60 

11 

 

3-02-0027 

 

BATATA DOCE DE 1ª COMPACTA E FIRME SEM LESÕES ... 

 

KG  

  

636,000 

  

2,9000 

 

1.844,40 

12 

 

3-02-0118 

 

BROCOLIS DE 1ª QUALIDADE  TAMAN AROMA COR SABOR 
PRÓPRIOS...   

UN  

  

504,000 

  

3,9000 

 

1.965,60 

                    13 

 

3-02-0196 

 

ALFACE CRESPA, FRESCA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 100% DE 
AP  

UN  

  

1.064,000 

  

1,7300 

 

1.840,72 

                    14 

 

3-02-0130 

 

BATATA SALSA FRESCA COM 100% DE APROVEITAMENTO 

 

KG  

  

539,000 

  

3,5000 

 

1.886,50 

15 

 

3-02-0159 

 

LARANJA COMUM COM 100% DE APROVEITAMENTO 

 

KG  

  

3.010,000 

  

1,9500 

 

5.869,50 

16 

 

3-02-0102 

 

PONKAN COM 100% APROVEITAMENTO 

 

KG  

  

3.010,000 

  

2,0000 

 

6.020,00 

17 

 

3-02-0218 

 

MORANGO COM 100% DE APROVEITAMENTO, KG  

 

KG  

  

1.696,000 

  

9,5000 

 

16.112,00 

18 

 

3-02-0155 

 

MELANCIA REDONDA GRAÚDA  1ª QUAL LIVRE DE SUJ, PARASITAS ... 

 

KG  

  

1.051,000 

  

2,0000 

 

2.102,00 

                    
                         
               

TOTAL DO PROCESSO ADM.  --------------> 

 

59.244,80 
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ANEXO II - PEDIDO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
1.1 Deverão ser entregues às segundas, quartas e sextas-feiras, das 13h00min às 16h00min, na sede da das 
escolas, As entregas dos gêneros alimentícios serão na Escola Municipal Professor Bronislau Kapusnikak, Escola 
Municipal Professora Milene da Silva Barczak, Escola Rural Municipal André Pivovarski (Linha Palmeiral), Escola 
Municipal Boleslau Sobota, Escola Rural Municipal Pres. Costa e Silva (Linha Polonesa), Escola Rural Municipal 
Faruk Abrão Kallil (Linha Concórdia – Procopiak), Escola Rural Municipal Nossa Senhora Aparecida (Pátio Velho), 
Escola Rural Mun. Pedro Álvares Cabral (Linha São Domingos), Escola Rural Municipal Prof. Casemiro Mazur 
(Papuã), Escola Rural Municipal São Bento (Pinaré), Escola Rural Municipal São João Batista (Linha Pinhão), 
Escola Rural Municipal São Luiz (Linha Palmital), Escola Rural Municipal São Sebastião (Linha Palmital do Meio), 
Escola Rural Municipal Tiradentes (Fuck Pinaré), Escola Rural Municipal Valdomiro Apolinário (Fuck Taguá), 
Escola Rural Municipal General Osório (Linha Fazenda São Domingos) e Centros Municipais de Educação Infantil 
e Entidade Filantrópica.. O horário de entrega de cada organização será previamente definido, juntamente com o 
cronograma de entrega, pela Secretaria Municipal da Educação, Gerência de Alimentação. 
 
1.2 O rateio e o cronograma serão disponibilizados na Secretaria Municipal de Educação, Gerência de 
alimentação, sito à Av. Vitória, 167, Centro, juntamente com a Ordem de Serviço.  
 
1.3 Os produtos processados devem estar acondicionados em embalagens primárias, de acordo com as 
especificações técnicas dos produtos (Anexo VI). Podem estar em embalagens secundárias e terciárias, desde 
que estas estejam em acordo com as normas legais vigentes, segundo os produtos embalados (RDC 259/2002, 
RDC 359/2003, RDC 360/2003, RDC 91/2001) e demais legislações pertinentes.  
 
1.4 Os alimentos in natura devem ser acondicionados em caixas plásticas retornáveis, contendo a identificação 
do fornecedor segundo Instrução Normativa 09/2002 ANVISA. As caixas deverão ser deixadas no local e retiradas 
na próxima entrega. Não serão aceitos produtos em caixas de papelão ou madeira.  
 
1.5 Os produtos processados devem estar acondicionados em embalagens primárias, de acordo com as 
especificações técnicas dos produtos (Anexo VI). Podem estar em embalagens secundárias e terciárias, desde 
que estas estejam em acordo com as normas legais vigentes, segundo os produtos embalados (RDC 259/2002, 
RDC 359/2003, RDC 360/2003, RDC 91/2001) e demais legislações pertinentes.  
 
1.6 Os alimentos in natura devem ser acondicionados em caixas plásticas retornáveis, contendo a identificação 
do fornecedor segundo Instrução Normativa 09/2002 ANVISA. As caixas deverão ser deixadas no local e retiradas 
na próxima entrega. Não serão aceitos produtos em caixas de papelão ou madeira.  
 
1.7 Em caso de impossibilidade de entrega dos gêneros contratados, o fornecedor deverá, obrigatoriamente, 
comunicar por escrito a Secretaria Municipal da Educação com até 1 semana de antecedência, apresentando uma 
justificativa plausível, salvo em casos de força maior.  
 
1.8 O fornecedor que não comunicar devidamente a impossibilidade de entrega estará sujeito a penalidades 
previstas neste Edital.  
 
1.9 Não serão aceitos produtos diferentes dos determinados nos projetos de venda, ficando o contratado sujeito 
às penalidades previstas neste Edital.  
 
1.10 Não serão aceitas entregas retroativas de produtos, caso haja descumprimento dos prazos estabelecidos nos 
rateios mensais, ficando o contratado sujeito às penalidades previstas neste Edital. 
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ANEXO III 

(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA POR AGRICULTOR - DAP/ANO 

 

Referência: CHAMAMENTO PÚBLICO EDITAL Nº ________ 

 

A (nome da Cooperativa ou Associação), pessoa jurídica de direito provado, inscrita no CNPJ sob o nº  ( 

...........................................), com sede na  (Rua ..................................., nº ........,  Bairro ...................), CEP ( 

...........................), na Cidade de (.....................................), Estado  do (.............................................), neste ato 

representada por seu representante legal, Sr (a)  (.........................................), (nacionalidade), portador do 

Registro Geral nº (..............................) inscrito no CPF sob nº (.................................................), residente na (Rua 

.............................,  nº ............., Bairro ......................................................), CEP (..................................), na Cidade  

de (...........................................), Estado do (.............................................), DECLARA, que se  responsabiliza pelo 

cumprimento do Art. 24 da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, DE 16 DE  JULHO DE 2009, DO MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO, que limita o valor individual de venda do  Agricultor Familiar em no máximo R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais), por DAP/ano. 

 

 

__________________________________________ 

(LOCAL, DATA, NOME e ASSINATURA) 
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ANEXO V 

MODELO DE IDENTIFICAÇÃO DO ENVELOPE 

 

ENVELOPE – DOCUMENTAÇÃO E PROJETO DE VENDA 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2015 – SELEÇÃO DE 

COOPERATIVAS E ASSOCIAÇÕES, FORNECEDORAS DE 

GÊNEROSALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE DA AGRICULTURA 

FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, QUE TENHAM 

INTERESSE EM FORNECER PARA AS ESCOLAS, CENTROS 

MUNICIPAIS DE ATENDIMENTO ESPECIALIZADO E UNIDADES DE 

EDUCAÇÃO INTEGRAL DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, 

ATENDIDAS PELO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR.  

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

LOCAL: AUDITÓRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, PRÉDIO DA 

PREFEITURA 

NOME DA PESSOA JURÍDICA:  

INTERESSADO EM: ESCOLAS, CENTROS MUNICIPAIS DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL. 
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ANEXO VI 

ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS PRODUTOS E 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 

 

DEFINIÇÕES:  
Embalagem para alimentos – é o artigo que está em contato direto com os alimentos, destinado a contê-los, desde 
a sua fabricação até a sua entrega ao consumidos, com a finalidade de protegê-los de agentes externos, de 
alterações e de contaminações, assim como de adulterações (RDC 91, 11/5/200; RDC 259/2002 ANVISA).  
 
Embalagem primária – é a embalagem que está em contato direto com os alimentos;  
Embalagem secundária ou pacote – é a embalagem destinada a conter embalagem (ns) primária(s);  
Embalagem terciária – é a embalagem destinada a conter uma ou várias embalagens secundárias.  
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ANEXO VII 

 
MODELO DE PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

 

 

                 

Programa Nacional de Alimentação Escolar 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

Identificação da proposta de atendimento ao Edital de Chamada pública nº01/2010 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

A – Grupo Formal 

1. Nome do Proponente 

 

2. CNPJ 

3. Endereço  

 

4. Município  5.CEP 

6. Nome do 

representante 

legal  

 

  7.CPF 8.DDD/Fone 

9.Banco   10.Nº da Agência  11.Nº da Conta Corrente 

 

 

B – Grupo Informal 

1. Nome do Proponente (NÃO PREENCHER) 

 

3. Endereço (NÃO PREENCHER) 4. Município  5.CEP 

 

6. Nome da Entidade Articuladora  

 

7.CPF (NÃO PREENCHER) 8.DDD/Fone 
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C – Fornecedores participantes (Grupo Formal e Informal) 

1. Nome  2. CPF  3. DAP  4. Nº. da Agência  5. Nº. da Conta 

Corrente 

     

     

     

     

     

 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

 

1. Nome da Entidade  

MUNICIPIO DE CRUZ MACHADO / SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

2. CNPJ  

76.339.688/0001-09 

 

3. Município 

CRUZ MACHADO 

 

4. Endereço  

 

 

5. DDD/Fone 

(42)3554-1222 

 

6. Nome do representante e e-mail 

Isabel Frankenberger – Séc. Mun. de Educação – educacao@pmcm.pr.gov.br  

 

7. CPF 

------------------- 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 
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 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 

 

 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 

 

 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 

 

 1. Nome do 

Agricultor 

Familiar 

2. Produto  3.Unidade  4.Quantidade  5.Preço/Unidade  6.Valor Total 

       

       

      Total 

agricultor 

 

Total do projeto 

 

 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 
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 1. Produto  2.Unidade  3.Quantidade  4.Preço/Unidade  5.Valor Total por 

Produto 

      

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    Total do 

projeto: 

 

IV – DESCREVER OS MECANISMOS DE ACOMPANHAMENTO DAS ENTREGAS DOS PRODUTOS 

 

 

 

 

 

V – CARACTERÍSTICAS DO FORNECEDOR PROPONENTE (breve histórico, número de sócios, missão, área 

de abrangência) 

 

 

 

 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 

condições de fornecimento. 
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Local e Data: 

 

________________________________________ 

Assinatura do Representante do Grupo Formal 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

 

 

Local e Data: 

Agricultores Fornecedores do Grupo Informal Assinatura 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORGÂNICOS SEM 

LICITAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR 

CONTRATO N.º ___/2015 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ORGÂNICOS SEM LICITAÇÃO DA 

AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 

(MODELO) 

Que fazem, o Município de Cruz Machado, pessoa jurídica de direito público, com sede administrativa 

na Avenida Vitória, 167, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 76.339.688/0001-09, neste ato representado por 

seu Prefeito Municipal Sr. Antonio Luiz Szaykowski, brasileiro, casado, doravante denominado 

CONTRATANTE e ________________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de 

____________, na Rua ___________, inscrita no CNPJ sob n.º _____________, neste ato 

representado por seu representante legal Sr. ________________, brasileiro, casado, residente e 

domiciliado na Rua ______________, portador da cédula de identidade n.° ___________, e CPF n.º 

___________ doravante denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, 

por este instrumento de contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR 

PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de educação básica pública, verba 

FNDE/PNAE, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a chamada 

pública n.º _____, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de 

anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar parte integrante deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar 

Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por DAP por 

ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. 

CLÁUSULA QUARTA 
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OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, 

por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

O início para entrega das mercadorias será imediatamente após o recebimento da Ordem de Compra, 

expedida pela Secretaria Municipal de Educação, sendo o prazo do fornecimento até o término da 

quantidade adquirida ou até 30, Janeiro de 2014. 

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 

pública n.º _________. 

b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 

Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 

anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 

Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 

_____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 

 

1.Nome do 
Agricultor 
Familiar 

 
2.CPF 

 
3.DAP 

 
4.Produto 

 
5.Unidade 

 
6.Quantidade 

 
7.Preço 
Proposto 

 
8.Valor 

Total 

        

        

        

        

 

CLÁUSULA SÉTIMA: 

No valor mencionado na cláusula quarta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 

quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

_____________________________________PROG. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE 

CLÁUSULA NONA: 
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O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a 

tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente 

às entregas do mês anterior. 

Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação 

da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA: 

O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do 

CONTRATADO FORNECEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor 

da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de recursos do 

FNDE em tempo hábil. 

CLÁUSULA ONZE: 

Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 

11.947/2009 e demais legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DOZE: 

O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA TREZE: 

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de 

Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem 

como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e 

documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA QUATORZE: 

É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA QUINZE: 

O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares 

poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitando os direitos do CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do 

CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
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Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve 

respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a 

indenização por despesas já realizadas. 

CLÁUSULA DEZESSEIS: 

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DEZESSETE: 

A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade 

Executora, do Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

CLÁUSULA DEZOITO: 

O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________/2014, pela Resolução 

CD/FNDE nº 38/2009 e pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus 

termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DEZENOVE: 

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, 

resguardada as suas condições essenciais. 

CLÁUSULA VINTE: 

As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de carta, que 

somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por fax, transmitido pelas partes. 

CLÁUSULA VINTE E UM: 

Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante 

Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VINTE E DOIS: 

O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 30 de 

Janeiro de 2014. 

CLÁUSULA VINTE E TRÊS: 
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É competente o Foro da Comarca de ____________________________ para dirimir qualquer 

controvérsia que se originar deste contrato. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e 

forma, na presença de duas testemunhas. 

 

Cruz Machado, ____de________ de ________. 

 

___________________________ 

ANTONIO LUIZ SZAYKOSKI 

PREFEITO MUNICIPAL 

______________________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ________________________________________ 

2. _______________________________________ 

 
 


